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 O Congresso Nacional decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º. Esta lei regulamenta os programas de conformidade ambiental no âmbito das 

pessoas jurídicas que explorem atividade econômica potencialmente lesiva ao meio ambiente. 

 Parágrafo único. É obrigatória a implementação de programa de conformidade 

ambiental no âmbito das empresas públicas e das sociedades de economia mista enquadradas 

na hipótese prevista no caput. 

Art. 2º. Para os fins desta Lei, programa de conformidade ambiental consiste, no âmbito 

de uma pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de conformidade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de conduta, 

políticas e diretrizes com objetivo de detectar, prevenir e sanar irregularidades e atos ilícitos 

lesivos ao meio ambiente. 

 

CAPÍTULO II 

DOS INCENTIVOS À IMPLEMENTAÇÃO  

 

Art. 3º. A imposição das sanções penais e administrativas previstas na legislação 

ambiental em vigor, deverá levar em conta a existência de programa de conformidade ambiental 

efetivo no âmbito da pessoa jurídica punida. 

Art. 4º. É vedado o fomento estatal à pessoa jurídica que não detenha programa de 

conformidade ambiental efetivo. 

§ 1º Para os fins do disposto no caput, considera-se como fomento: 

I – subvenções econômicas; 

II – financiamentos recebidos de estabelecimentos oficiais públicos de crédito; 

III – incentivos fiscais; 

IV – doações. 

§ 2º As disposições do caput não se aplicam às microempresas e empresas de pequeno 

porte.  
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Art. 5º. É vedada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios contratar 

pessoa jurídica que não possua programa de conformidade ambiental efetivo, nos termos da 

presente Lei, quando se tratar de: 

I – obra e serviço cujo valor do contrato seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 

de reais); 

II – concessão e permissão de serviço público cujo valor do contrato seja superior a R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

III – parceria público-privada. 

 

CAPÍTULO III 

DA AVALIAÇÃO DO PROGRAMA DE CONFORMIDADE 

 

Art. 6º. A avaliação da efetividade do programa de conformidade ambiental deverá 

observar as seguintes diretrizes: 

 I – comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os conselhos, 

evidenciado pelo apoio visível e inequívoco ao programa; 

 II – padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de conformidade, 

aplicáveis a todos os empregados e administradores independentemente de cargo ou função 

exercidos; 

 III – treinamentos periódicos sobre o programa de conformidade; 

 IV – análise periódica de riscos para realizar adaptações necessárias ao programa de 

integridade; 

 V – independência, estrutura e autoridade da instância interna responsável pela 

aplicação do programa de conformidade e fiscalização de seu cumprimento; 

 VI – canais de denúncia de irregularidade, abertos e amplamente divulgados a 

funcionários e terceiros, e de mecanismos destinados à proteção de denunciantes de boa-fé; 

 VII – medidas disciplinares em caso de violação do programa de conformidade; 

 VIII – procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou 

infrações detectadas e a tempestiva remediação dos danos gerados; 

 IX – monitoramento contínuo do programa de conformidade visando seu 

aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à ocorrência dos atos lesivos previstos na 

Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; 
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 § 1º Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, serão considerados o porte e 

especificidades da pessoa jurídica, tais como: 

 I – a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores; 

 II – a complexidade da hierarquia interna e a quantidade de departamentos, diretorias 

ou setores; 

 III – a utilização de agentes intermediários como consultores ou representantes 

comerciais; 

 IV – o setor do mercado em que atua; 

 V – a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o grupo econômico; 

e 

 VI – o fato de ser qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte.  

§ 2º O programa de conformidade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo 

com as características e riscos atuais das atividades de cada pessoa jurídica, a qual, por sua vez, 

deve garantir o constante aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garantir 

sua efetividade. 

§ 3º As diretrizes de que trata o caput serão objeto de regulamentação pelo Conselho 

Nacional do Meio Ambiente – CONAMA. 

§ 4º Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno porte, serão reduzidas as 

formalidades dos parâmetros previstos neste artigo, nos termos da regulamentação prevista no 

parágrafo anterior. 

 Art. 7º. A avaliação da efetividade dos programas de conformidade ambiental será 

complementar entre os setores público e privado, a qual contará com duas etapas. 

 I – avaliação e fiscalização periódica por autoridade certificadora independente 

credenciada; 

 II – fiscalização da avaliação tratada pelo inciso I, a qual ocorrerá apenas em duas 

hipóteses: 

 a) denúncia fundamentada de violação à legislação ambiental ou ao programa de 

conformidade; 

 b) fiscalização por sorteio público, que levará em consideração critérios de risco e de 

magnitude do empreendimento. 

 § 1º Em caso de dano ambiental causado por omissão no dever de avaliação e 

fiscalização do programa de conformidade, a autoridade certificadora independente responderá 

solidariamente pelos prejuízos. 
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CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 8º. O art. 14º da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“ Art. 14. ............................................................................................. 

I – ..................................................................................................... 

II – ................................................................................................... 

III – .................................................................................................. 

IV – .................................................................................................. 

V – a existência de programa de conformidade ambiental efetivo, nos 

termos da legislação em vigor.” (NR) 

 

 Art. 9º. O art. 12 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“ Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e incentivos 

governamentais condicionarão a aprovação de projetos habilitados a esses 

benefícios:  

I – ao licenciamento, na forma desta Lei; 

II – ao cumprimento das normas, dos critérios e dos padrões expedidos 

pelo CONAMA; e 

III – à existência de programa de conformidade ambiental, nos termos da 

legislação em vigor. 

Parágrafo único. ...................................................................” (NR) 

 

 Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 As recentes tragédias envolvendo o rompimento das barragens de Mariana e de 

Brumadinho despertaram a atenção de especialistas e autoridades públicas para a necessidade 

de desenvolvimento de novos instrumentos de preservação do meio ambiente. Dentre tais 

instrumentos, ganham destaque aqueles de natureza preventiva, ou seja, voltados a evitar a 

ocorrência de danos ambientais, os quais, muitas vezes, podem ser irreversíveis ou exigirem 

anos para que o meio ambiente se recupere. 

Nos termos do art. 23, inciso VI, da Constituição Federal, é competência comum da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente e combater 

a poluição em qualquer de suas formas. Logo, é dever do Estado a criação de instrumentos 

legais para a preservação do meio ambiente. 

 Nesse cenário, os programas de conformidade ambiental, também conhecidos como 

programas de compliance ambiental, apresentam-se como os instrumentos mais modernos na 

garantia dos interesses da coletividade. Em linhas gerais, o compliance “diz respeito a uma 

prática empresarial que pretende colocar padrões internos de acordo e em cumprimento de 

dados normativos”.1  

 Assim, ao mesmo tempo em que promove a observância das exigências legais, o 

compliance ambiental é uma importante ferramenta na redução de riscos ambientais 

relacionados às atividades das pessoas jurídicas exploradoras de atividade econômica. 

Inclusive, deve-se destacar que a lógica por trás do presente projeto segue as diretrizes do inciso 

VI do art. 170 da CF, no sentido de que a ordem econômica deve observar a defesa do meio 

ambiente. 

Por meio das alterações legais em questão, pretende-se reforçar os incentivos legais para 

que as empresas adotem medidas preventivas. Apesar de não prever a obrigatoriedade da 

implementação de programas de conformidade ambiental, o presente projeto institui alguns 

incentivos à sua adoção, quais sejam: (a) a atenuação das penalidades aplicadas; (b) a proibição 

de fomento estatal a pessoas jurídicas que não detenham programa de conformidade, como, por 

exemplo, subvenções econômicas e incentivos fiscais; e, por fim, em determinados casos, (c) a 

proibição de que empresas sem programa de conformidade ambiental venham a contratar com 

o Poder Público. 

 No que diz respeito à proibição de contratação com o Poder Público, tendo em vista que 

a implementação e manutenção dos programas aqui tratados é custosa, entendemos que tal 

                                                      
1 SILVEIRA, Renato de Mello Jorge. DINIZ-SAAD, Eduardo. Compliance, Direito Penal e Lei Anticorrupção. 

São Paulo: Saraiva, 2015. 
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restrição somente deverá ser aplicável aos casos nos quais a contratação for superior a R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

 É importante destacar que não basta a mera presença formal de um programa de 

conformidade. Conforme destaca a doutrina especializada, vários são os requisitos para que tais 

programas sejam efetivos, como, por exemplo, a necessidade de treinamentos periódicos, a 

análise de riscos, o monitoramento contínuo do programa de conformidade e a adaptação do 

programa ao porte e especificidades da pessoa jurídica.2 No presente caso, foram utilizadas 

como parâmetro as diretrizes estabelecidas no art. 42 do Decreto n. 8.420/2015, que 

regulamenta os programas de compliance no âmbito da Lei n. 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

 Tendo em vista o acima exposto, a aprovação integral do presente projeto é medida 

indispensável ao aperfeiçoamento do sistema brasileiro de defesa do meio ambiente. 

 

Sala das Sessões, em 9 de outubro 2019. 

 

 

Deputado LUIZ FLÁVIO GOMES Deputado RODRIGO AGOSTINHO 

(PSB/SP) (PSB/SP) 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

                                                      
2 SEGAL, Robert Lee. Compliance Ambiental na Gestão Empresarial: distinções e conexões entre compliance e 

auditoria de conformidade legal. REASU – Revista Eletrônica de Administração da Universidade Santa Úrsula, 

v. 3, n. 1, (2018). 
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sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena:  

I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente;  

II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou 

limitação significativa da degradação ambiental causada;  

III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental;  

IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle 

ambiental.  

 

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou 

qualificam o crime:  

I - reincidência nos crimes de natureza ambiental;  

II - ter o agente cometido a infração:  

a) para obter vantagem pecuniária;   

b) coagindo outrem para a execução material da infração;   

c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio 

ambiente;   

d) concorrendo para danos à propriedade alheia;   

e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder 

Público, a regime especial de uso;   

f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5442/2019 

g) em período de defeso à fauna;   

h) em domingos ou feriados;   

i) à noite;   

j) em épocas de seca ou inundações;   

l) no interior do espaço territorial especialmente protegido;   

m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais;   

n) mediante fraude ou abuso de confiança;   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e institui 

o Cadastro de Defesa Ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.028, de 

12/4/1990) 

....................................................................................................................................................... 

 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e incentivos governamentais 

condicionarão a aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao licenciamento, na forma 

desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos critérios e dos padrões expedidos pelo CONAMA.  

Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos no “caput” deste artigo deverão 

fazer constar dos projetos a realização de obras e aquisição de equipamentos destinados ao 

controle de degradação ambiental e à melhoria da qualidade do meio ambiente.  

 

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio ambiente, 

visando:  

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos destinados 

a reduzir a degradação da qualidade ambiental;  

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores;  

III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos 

ambientais.  

Parágrafo único. Os órgãos, entidades, e programas do Poder Público, destinados 

ao incentivo das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas metas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8028-12-abril-1990-372178-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8028-12-abril-1990-372178-norma-pl.html
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prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver conhecimentos básicos e 

aplicáveis na área ambiental e ecológica.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.420, DE 18 DE MARÇO DE 2015 
 

Regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa de pessoas jurídicas pela prática 

de atos contra a administração pública, nacional 

ou estrangeira e dá outras providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a responsabilização objetiva administrativa de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, 

de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPITULO IV 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

 Art. 42. Para fins do disposto no § 4º do art. 5º, o programa de integridade será 

avaliado, quanto a sua existência e aplicação, de acordo com os seguintes parâmetros:  

 I - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os conselhos, 

evidenciado pelo apoio visível e inequívoco ao programa;  

 II - padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade, 

aplicáveis a todos os empregados e administradores, independentemente de cargo ou função 

exercidos;  

 III - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade estendidas, 

quando necessário, a terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes 

intermediários e associados;  

 IV - treinamentos periódicos sobre o programa de integridade;  

 V - análise periódica de riscos para realizar adaptações necessárias ao programa de 

integridade;  

 VI - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da 

pessoa jurídica;  

 VII - controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de 

relatórios e demonstrações financeiros da pessoa jurídica;  

 VIII - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de 

processos licitatórios, na execução de contratos administrativos ou em qualquer interação com 

o setor público, ainda que intermediada por terceiros, tal como pagamento de tributos, sujeição 

a fiscalizações, ou obtenção de autorizações, licenças, permissões e certidões;  
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 IX - independência, estrutura e autoridade da instância interna responsável pela 

aplicação do programa de integridade e fiscalização de seu cumprimento;  

 X - canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados a 

funcionários e terceiros, e de mecanismos destinados à proteção de denunciantes de boa-fé;  

 XI - medidas disciplinares em caso de violação do programa de integridade;  

 XII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou 

infrações detectadas e a tempestiva remediação dos danos gerados;  

 XIII - diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, supervisão, de 

terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados;  

 XIV - verificação, durante os processos de fusões, aquisições e reestruturações 

societárias, do cometimento de irregularidades ou ilícitos ou da existência de vulnerabilidades 

nas pessoas jurídicas envolvidas;  

 XV - monitoramento contínuo do programa de integridade visando seu 

aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à ocorrência dos atos lesivos previstos no 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; e  

 XVI - transparência da pessoa jurídica quanto a doações para candidatos e partidos 

políticos.  

 § 1º Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, serão considerados o 

porte e especificidades da pessoa jurídica, tais como:  

 I - a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores;  

 II - a complexidade da hierarquia interna e a quantidade de departamentos, 

diretorias ou setores;  

 III - a utilização de agentes intermediários como consultores ou representantes 

comerciais;  

 IV - o setor do mercado em que atua;  

 V - os países em que atua, direta ou indiretamente;  

 VI - o grau de interação com o setor público e a importância de autorizações, 

licenças e permissões governamentais em suas operações;  

 VII - a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o grupo 

econômico; e  

 VIII - o fato de ser qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 § 2º A efetividade do programa de integridade em relação ao ato lesivo objeto de 

apuração será considerada para fins da avaliação de que trata o caput.  

 § 3º Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno porte, serão reduzidas 

as formalidades dos parâmetros previstos neste artigo, não se exigindo, especificamente, os 

incisos III, V, IX, X, XIII, XIV e XV do caput.  

 § 4º Caberá ao Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União expedir 

orientações, normas e procedimentos complementares referentes à avaliação do programa de 

integridade de que trata este Capítulo.  

 § 5º A redução dos parâmetros de avaliação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte de que trata o § 3º poderá ser objeto de regulamentação por ato conjunto do 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Micro e Pequena Empresa e do Ministro de Estado 

Chefe da Controladoria-Geral da União.  

 

CAPÍTULO V 

DO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS 

E SUSPENSAS E DO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 

PUNIDAS 
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 Art. 43. O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS conterá 

informações referentes às sanções administrativas impostas a pessoas físicas ou jurídicas que 

impliquem restrição ao direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

administração pública de qualquer esfera federativa, entre as quais:  

 I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração pública, conforme disposto no inciso III do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666, de 1993;  

 II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993;  

 III - impedimento de licitar e contratar com União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, conforme disposto no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;  

 IV - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, conforme disposto no art. 47 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011;  

 V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração pública, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 33 da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011; e  

 VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública, conforme disposto no inciso V do caput do art. 33 da Lei nº 12.527, de 2011. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 

pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

 

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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